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LEI N" 2.585, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

Autoriza a doação de área a empresa Neuburg Metalúrgica
Ltda - ME e dá outras providências.

Dilceu Rossato. Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato

Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Sorriso aprovou o e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. r Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar em

forma de incentivo a empresa NEUBURG METALÚRGICA LTDA - ME. inscrita no

CNPJ sob o n° 16.366.369/0001-52 com sede na Rua São José, n° 40, Sala 02, Distrito

Industrial, na Cidade de Sorriso-MT, doravante denominada Donatária, o imóvel urbano sob

a matricula n.° Matrícula: 52.751. Folha: 01F - Lote C- Localizado no Lote Valo, na cidade

de Sorriso, Estado do Mato Grosso, com área de 10.000,00 m^ ( dez mil metros quadrados) e

os seguintes limites e confrontações: inicia-se a descrição neste perímetro no vértice P-4,
situado no limite da Rua Ayrton Senna com o limite do Lote B - Área desmembrada; deste,
segue confrontando com o limite do Lote B - Área desmembrada com azimute de
138°19'56" e distância de 166,68 m, até o vértice P-3, situado no limite do Lote B - Área
desmembrada com o limite do Lote de Clóvis Picolo Filho, Claudinei Tomaz e Marcos

Cézar Esteves da Rocha; deste, segue confrontando com o Limite do Lote Clóvis Picolo
Filho, Claudinei Tomaz e Marcos César Esteves da Rocha, com azimute de 228°19'56" e

distância de 60.00 m, até o vértice M-4. situado no limite do Lote de Clóvis Picolo Filho,

Claudinei Tomaz e Marcos César Esteves da Rocha com o limite do Lote de Carlos G.F.

Boulhosa; deste segue confrontando com o limite do Lote de Carlos G.F. Boulhosa com o

azimute de 318°19'56" e distância de 166.68 m. até o Vértice M-1, situado no limite do lote
de Carlos G.F. Boulhosa com o limite da Rua Ayrton Senna; deste, segue confrontando com
o limite da Rua Ayrton Senna com o azimute de 48°19'56" e distância de 60,00 m, até o

vértice P-4, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Art. 2" Para fazer face ao incentivo à empresa Donatária deverá cumprir com

as seguintes condições:

266.48 m=

1 - Construção de pavilhão industrial de 2.467,00 m^ e área administrativa de

II - após o cumprimento do inciso I processar 20.000 kg de aço por mês;
III - geração de no mínimo 90 empregos diretos até a conclusão do projeto;
IV - incentivar o esporte e lazer dentre seus funcionários e familiares;

V - apresentar a Secretaria dc Indústria, Comércio e Turismo, no trintídio

posterior à outorga da Escritura Pública de doação de imóvel, o cronograma de implantação
do empreendimento, cujo prazo de início das obras não poderá ser superior a 180 (cento e
oitenta) dias da data da assinatura da Escritura Pública de doação;

VI - instalar-se no prazo máximo de três anos a partir da outorga da escritura
pública de doação e que não paralise suas atividades no Município de Sorriso, antes de
transcorridos dez (10) anos, contados do início do processo de industrialização.
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